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LEI MUNICIPAL QUE CRIA NOVA HIPÓTESE DE INEGIBILIDADE NÃO PREVISTA NA CF COM RELAÇÃO AOS CONSELHEIROS DO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE PALMARES DO SUL. O MUNICÍPIO NÃO TEM COMPETÊNCIA PARA LEGISLAR CRIANDO NOVA HIPÓTESE DE INEGIBILIDADE, POR FORÇA DOS ARTIGOS 14, §9º E 22, I DA CF C/C ART. 8º DA CE.

ACÓRDÃO: Acordam, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça, por unanimidade, julgar procedente a ação para decretar a inconstitucionalidade da Lei 647/97, parte final inc. II art. 22, vencidos os Des. Milton, Nélson e Manssour, de conformidade e pelos fundamentos constantes das inclusas notas taquigráficas, que integram o presente acórdão.

